
WrI\#z
ÇÁ ),\- - _-

U -il' 
,:, 

"i ") . I

ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBITIDADE N9 OO5/2020

A Comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal de ltabaiana instituída nos
termos da Portaria ne LCíj9(2OL9 de 15 de abril de 2019, vem pelo presente, justificar a inexigibilidade
a contratação da empresa ENCONTEC-CONSULTORIA & TREINAMENTO LTDA, para contratar o
palestrante Antônio Neto, para ministrar palestra no dia 03 de fevereiro de 2O2O, às 08:00h, no

auditório da UFS, durante a semana pedagógica- Educação em Foco: Avanços e Desafios neste

Município.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos do sobredito processo peças

fundamentais: proposta de serviços e documentos daquele profissional, além de outros elementos que

se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo Licitatório,
em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para a pessoa do futuro
contratado.

lnstada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de inexigibilidade de

licitação sub exomine, o que Íaz nos seguintes termos:

A Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 25, ll e §1e dispõe, in verbis:

Art. 25 - É inexigível o licitoçõo quondo houver inviobilidode de competiçõo, em

especiol:

(...)ll- poro o controtoçõo de serviços técnicos enumerodos no ort. 73 desto Lei,

de noturezo singulor, com proÍissionois ou empresos de notório especiolizoçõo,
vedoda o inexigibilidode poro serviços de publicidode ou divulgoção;

§1e - Considero-se de notório especiolizoção o proÍissionol ou empreso cujo

conceito no compo de suo especiolidode, decorrente de desempenho onterior,
estudos, experiêncios, publicoções, orgonizoçõo, oporelhomento, equipe
técnico, ou de outros requisitos relocionodos com suos otividodes, permito
inferir que o seu trobolho é essenciol e indiscutivelmente o mois odequodo à
pleno sotisfação do objeto do controto.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso Vl, daquela Lei, esclarece-nos:

Att. 13 - Poro os fins desta Lei, considerom-se serviços técnicos profissionois

especiolizodos os trobolhos relotivos o:
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(...)

Vl - treinamento e operfeiçoomento de pessool;

O art. 26, parágrafo único, da Lei ne 8.666/93 estabelece as condições formais para a

composição do processo de inexigibilidade de licitação. Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Prefeitura de ltabaiana, por força da sua natureza jurídica, sujeita-se ao
Estatuto das Licitações e Contratos.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se um
procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra e licitar; no entanto, a Lei ne 8.556/93
excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A Legislação infraconstitucional aponta inexigibilidade, onde se deflue coput do artigo 25,
que é vedada a deflagração do Processo, porquanto lhe falta o requisito essencial à sua
procedibilidade, ou seja, a competição, sem a qual a Licitação seria uma burla.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. Ou seja, a

licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso concreto e da

altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece
critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses cÍitérios infraconstitucionais que esta
Prefeitura demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

A Lei n'8.666/93, em seu artigo 25, coput, determina que é inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição.
Valendo-nos do Professor MarçalJusten Filho, para o completo esclarecimento, temos:

"Emboro o letro do Lei se refira, bosicomente, o otividodes consultivos e teóricos,
o ort. 73 obronge tombém os otividodes executivos doquelos derivodos. Como

observo Hely Lopes Meirelles, sõo serviços técnicos tonto os que versem sobre o
plonejomento, o progromoção e o eloboroçõo de estudos e projetos, como os
que envolvom o execução ou prestoção de serviços propriomente ditos. Muitos
vezes, o serviço técnico proJissionol especializodo se exoure no otividode
consultivo, sendo vióvel o execução otrovés de outrem."

E, complementando, assevera :
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"O inc. Vl troto do desenvolvimento de recursos e técnicos de operfeiçoomento
dos agentes públicos. Nõo se incluem no previsõo legol serviços de
aperfeiçoomento desvinculodos dos funções desempenhodos pelos ogentes
públicos. Deve hover um vínculo de pertinêncio entre o treinomento e o
otividode desempenhodo." I

A razão da escolha do executante justifica-se pelo fato da contratação ser de um profissional
conceítuado e com uma vasta experiência, assim como demonstra o seu curriculum acostado à

documentação, nos termos do que preconiza o art. 13 do Estatuto de Licitações, com total notoriedade
na área pública, posto que, já desenvolveu atividades em diversos Entes Públicos e é um profissional
altamente capacitado e de alto renome na região.

Nesse sentido, o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral, ao discorrer sobre a

contratação profissional para a realização de treinamento de pessoal, assim asseverou:

"Treinomento e operfeiçoomento de pessool é serviço técnico profissionol
especiolizodo, previsto no ort. 13, Vl, do mesmo Lei n.e 8.666/93. Em princípio,
é de noturezo singulor, porque é conduzido por umo ou mois pessoos físicos,
mesmo quondo o controtodo é pessoo jurídico. A singuloridode reside em que
desso ou dessos pessoos Íísicas (instrutores ou docentes) requer-se: o)
experiêncio; b) domínio do ossunto; c) didático; d) experiêncio e hobilidode no
conduçõo de grupos frequentemente heterogêneos, inclusive no que se ret'ere à

formoção profissionol; e) copocidode de comunicoção. Como nõo se pode
dissocior o treinomento do instrutor ou docente, esso singuloridode subjetivo e
tombém objetivo. Vole dizer: tombem o serviço por ele prestodo e singulor... A
odministroçõo nõo pode reolizor licitoção poro treinomento, porque os
profissionois e empresos sõo incomporáveis. Não há, portonto, viobilidode de
competiçõo. A odoção do tipo de licitoção de "menor preço" conduz, no moiorio
dos cosos, à obtenção de quolidode inodequodo. A de "melhor técnico" e o de
"técnico e preço" sõo inviáveis, porque não se pode cogitor, no coso de
opresentoçõo de proposto técnicd. A proposto técnico serio, o rigor, o progromo
e o metodologio, de pouco ou de nenhumo diferencioçõo, O êxito do
treinomento depende, bosicomente, dos instrutores ou docentes. Que sõo
incomporáveis, singulores, o que torno inviável o competiçõo"2

O serviço a ser prestado trará inúmeros benefícios para o município, pois assegura ampliar
o campo de visão para educadores, coordenadores. Diretores, supervisores, secretários e público
interessado na educação.

I in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética,
2 in AmaÍal, Antônio CaÍlos Cintra do. Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos. Malheiros.
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O investimento em capacitação profissional tem se tornado cada vez mais comum nas

organizações, uma vez que essa estratégia tem trazidos resultados muito positivos. Através do

treinamento é possível aproveitar as potencialidades de cada profissional e promover o

desenvolvimento dos indivíduos que trabalham com a educação.

O aprimoramento dos profissionais visa trazer melhorias na produtividade enquanto
profissionais da área da educação.

Ademais, e preciso ressaltar que os profissionais que trabalham no setor da educação

devem ser altamente preparados e ter um respaldo malor em virtude da responsabilldade que a

profissão exige, sempre de acordo com o estabelecido em normas legais.

A educação é o caminho para uma sociedade melhorada, razão pela qual exiSe-se um pouco

mais de atenção, em virtude das necessidades que os profissionais dessa área têm.

Ademais, convém salientar que o serviço que se pÍetende contratar é especializado, não

comportando a execução por qualquer profissional.

Outrossim, o preço ofertado para a efetivação das tarefas está em sintonia com os

praticados no mercado, o que implica em dizer que o mesmo não contraria o princípio de razoabilidade

exigido em Lei para as contratações públicas.

Sendo assim, diante da peculiaridade do caso em epígrafe, torna-se cristalina a figura da

inexigibilidade, prevista no cdput do art. 25 dâ Lei 8.656/93.

E aqui muito pertinente diante da presença dos requisitos da notória especialidade da

consultora indicada, o que torna inviável a competição e consequentemente a adoção de um

procedimento licitatório.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de RS 3.600,00 (três mil e seiscentos reais),

sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte classificação

orçamentária:

/ 02.05 - Secretaria da Educação
{ f236f .o0o5.2.O23 - Manutenção de Secretaria de Educação
r' 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
/ 3390.39.19 - Exposições, Congressos e Conferências
/ Fonte: 1.111- Receitas de lmpostos e de Transferência de lmposto-

Educação

Finalmente, porém não menos importante, ex positis, opina a Comissão Permanente de
Licitação pela contratação direta dos serviços do Proponente sem o precedente Processo Licitatório, ex
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vi do art. 25,11, c/c art. 13, Vl e art. 26, parágraÍo único, ll e lll, todos da Lei ne 8.666/93, em sua atual
redação.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de ltabaiana, para apreciação e posterior ratificação
desta Justificativa, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação, após o que deverá ser
publicada na imprensa oficial, como condição de eficácia, em obediência ao coput do artlgo 26 da

mesma norma ju rídica suso oludido.

Itabaiana/SE, 15 de janeiro de 2020.
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Membro do CPL

Danielle
Membro da CPL

Telles Presidente do

@{gg"Í4"{n-;ffi #í)'4}^n/
Membro do CPL

Nos temos do tustificotivo apresentada e em
conformidode com o legisloção vigente, outorizo!

lsEm 0

Volmir Sontos Costo
Prefeito do Município
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